
LEI _N_º 1.688

Datª: 09 dejunho de 2003.

SÚMULA: “Dá denominação a Rua Padre Alcides
Valentino Zanella, ainda não denominada,
conformo específica.“

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,
Estado do Paraná. APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono & seguinte
Lei,

An. lº. — Fica denominada como RUA PADRE
ALCIDES VALENTINOZANELLA, a via mªrginal & BR 2_77 sentido Campo Largo
— Cuxiliba, que inicia no viaduto da Rondlnha e linda na Rua Angelo Merono,

Art. zº. — Imediatamente após a denominação serão
lnslaladas placas de identificação no local.

Art. 3“. — Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício du Prefeitura Municipal de Campo Largo,
em 09 dejunho de 2003.
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